
ESTADO DO PAIAANÁ

COMISSÃO DE CULTURÂ E DESPORTO
PARECER N" 2I, DE 2018.
PROJETO DE LEI N"120, DE 2018.

EMENTÂ: Institui no Calendáno O6cial de Eventos Esportivos de Cascavel, o "Campeonato dc

Futebol no 'I'etrào" na forma que específica.

Pll()P()NllNTE: Vereador Carlinhos oür'eira

REI-,\'I'Olt: \ieteador Scrginho lLibcirr.r
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Trata-se de Projeto de númeto Lei n"120 de 2018, de autoria do vereadot Catlinhos Oüveira,

<1ue institui no Calendário Oftciai do N{unicípio de Cascavel, o cvcnto csportivo "Campconato <le Futcbol

no Terrâo", :t enftar em vgot a pardr da data de publicaçào no diário oÍicial.

Notadamentc, o projcto propcic-se a formahzar â presençâ do evento em questào no

Calendário Oficial de E\rfltos do N{unicÍpio de Cascavel, fazcndo cr:m quc clc scia dirnrlga<lo tarnbénr

pelos meios públicos disponívers.

Para cumprir estes objetivos, o ptojeto simplesmente pcdc quc o cvcnto, quc Írcontcce umit

vcz âo ano, faça parte do calendário oficial de eventos espottivos do município de Cascavel.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REI-ATOR

Com basc no mérito que cabe à Cornissào de Cultura e Despotto, de analisar a converuênclâ

c opottunidarlc da rnatéria mediante os interesses sociais da comunidade qtre é ntendida pelos setviços

públicos rclacionados à comissão, entendemos como de grande relevância a designação deste projeto

como forma de incentivo aos participantcs e ao púbüco se fazer presente neste evento que acontece todo

ano no municipio dc Cascavcl.

Esta iniciativa proporcionará aos participantes, admiradores ou meros espectadores

oportunidade de contato com este famoso campconato quc Írcontccc dcsdc os anos 90, c quc atr.ri ()s
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jovens, seus amigos c farnüares para desfrutar de r"rma atividade saudár'el, quc proporciona momefltos

de lazer c cspoÍte pâra a população da nossa cidade.

Saüentamos que a comissão pcnsa que práticas cle inccntir-o e dcsta<1ue a atividades como

estÍI, e a presença dc competidores e públic<.r flestes c\.cntos fazcm parte de uma cidade mclhor para t.r

futuro tanto nas esfcras esportivas, na saúdc e na socializaçào da cor-r-runidade. Scnclo assim manifest<r

parecer favorável à iniciaúva dos vereadores autores da proposicào.

III. VOTO E PAITECER DA COMISSÃO

Atcndendo ao que determina o at.47 do Regimcnto Interto da Cârnata NÍunicipal dc

Cascavel, os membtos da Comissão «le Cultuta c I)esporto, pot sua maiotia acatílm o voto tlo Emilcntc

Relator, e manifcstam-se pclo Patecer Favotável ao Ptoieto de Lei N"120, de 2018.

É o I'arcccr. Srrla das (iomissires l)crn-ranentcs

Cascavcl, 03 dc outulrro de 201u
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